
() Universidade de São Paulo
v Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

e de Design 

PORTARIA Nº 28/2024 

João Sette Whitaker Ferreira, Diretor da FAU-USP, no uso de suas atribuições legais, 
dispõe sobre normas, procedimentos e valores nas concessões de recursos a título das 
rubricas de "honorários", de "ajuda de custo (auxílio para professor visitante e diárias)" 
aos participantes de bancas examinadoras na FAU-USP. Para participação em eventos 
acadêmicos, de pesquisa ou extensão, de "ajuda de custo". 

Considerando: 
1) Portaria GR nº 8321/2024 de 19-01-2024, que dispõe sobre delegação de competência
ao Diretor da Unidade, em seu artigo 1°, inciso li, letra "g", item 2, para fixar os limites
para pagamento de honorários aos participantes em Coníissões Julgadoras;

li) Pelo quadro financeiro da Universidade, bem como as possibilldades de aplicação dos
recursos destinados à FALI, a desburocratização, a transparência e a padronização da
execução orçamentária das rubricas que sustentam a participação de professores,
convidados externos na FALI; resolve:

Artigo 1° - Ficam estabelecidos, a título de honorários, também cham·ados de "pró
labores\ destinados ao pagamento de professores participantes de bancas 
examinadoras, os limites máximos permitidos pelos itens 1 e 2 da alínea "g" da Portaria 
GR nº 8321/2024. 

§1º - Os honorários têm por finalidade a devida contraprestação aos serviços prestados
de modo a remunerar efetivamente os participantes de comissões julgadoras de
concursos para obtenção dos títulos de Professor Doutor, Titular e Livre-Docência.
1- Para as bancas examinadoras de títulos de Pós-Graduação, de qualificação ou defesa,
não haverá pagamento de honorários.
§2° - Consideram-se como "externos" os participantes sem.vínculo empregatício à USP.
§3º - Os professores pertencentes aos quadros funcionaís da Faculdade de Arquitetura e
Urbanismo e de Design - FAU-USP não farão jus aó recebimento ele honorários.
§4° - Os professores participantes pertencentes às demais Unidades da LISP fazem jus
ao recebimento de honorários, que. serão cadastrados pelo Centro Compart11hado de
Recursos Humanos para remuneração por folha de pagamento, e também de "diáriasn,
quando lotados em campi da USP fora da Região Metropolitana de São Paulo (RMSP).
§5º - O prazo de pagamento dos honorários se dará, conforme o caso, de 07 até 28 dias
corridos após o ateste dos serviços pelo demandante ou fiscal, com exceção dos
participantes das demais unidades da USP, para os quais os prazos seguirão o calendário
próprio de fechamento da Folha de Pagamentos.

Artigo 2º - Ficam estabelecidos, a título de auxílio financeiro para professor visitante,
destinados aos professores participantes externos de bancas examinadoras, os valores 
constantes em conformidade com a Portaria GR nº 01/89- e com o Ofício Circular 
CODAGE/CIRC/002/2023. 

§'1° - O auxílio financeiro a professor/participante externo tem por finalidade dar suporte
às despesas que possam advir do compromisso de participar de banca examinadora e
fazem jus à rubrica os professores/participantes externos que potencialmente tenham
despesas com estadia, ou transporte local e/ou alimentação.

§2º - O prazo de pagamento do's auxílíos financeiros a professores visitantes se dará,
conforme o caso, preferencialmente, até um dia útil imediatamente antes da visita, de
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